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I. INTRODUÇÃO 

O Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de Maio, que estabelece o Regime Jurídico 

da Reabilitação Urbana (RJRU) define Área de Reabilitação Urbana (ARU) como 

sendo a “área territorialmente delimitada que, em virtude da insuficiência, 

degradação ou obsolescência dos edifícios, das infraestruturas, dos equipamentos 

de utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, 

designadamente no que se refere às suas condições de uso, solidez, segurança, 

estética ou salubridade, justifique uma intervenção integrada, através de uma 

operação de reabilitação urbana aprovada em instrumento próprio ou em plano de 

pormenor de reabilitação urbana”. 

Com a delimitação de uma ARU o Município assume a necessidade de 

congregar, nessa área, um conjunto de intervenções e investimentos integrados, 

assegurando a salvaguarda do património edificado e o desenvolvimento 

sustentável do respetivo território. 

A esse conjunto articulado de intervenções, que, de uma forma integrada, 

visam a reabilitação urbana de uma determinada área, dá-se o nome de Operação 

de Reabilitação Urbana (ORU). A cada ARU corresponde uma ORU, que por sua vez 

é plasmada, para este caso concreto de uma operação sistemática, num Programa 

Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU). 

O presente documento constitui o Relatório de Ponderação da Discussão 

Pública da ORU do Centro Histórico de Vila Real, a concretizar entre 2021/2031 e o 

respetivo Programa Estratégico de Reabilitação Urbana (PERU).  

O período de discussão pública teve início no quinto dia útil após a 

publicação do Aviso n.º 1029/2021, no Diário da República, 2ª série – n.º 9, de 14 

de janeiro de 2021, nos termos do n.º 2 do artigo 89.º do RJRU. Nos termos do 

mesmo decreto, o período de discussão pública deve ser anunciado com a 

antecedência mínima de 5 dias e não pode ser inferior a 20 dias para o plano de 

pormenor e, nos termos do n.º 4 do artigo 17º do RJRU, o projeto de operação de 

reabilitação urbana, ou seja, o respetivo programa estratégico de reabilitação 

urbana (PERU), é submetido a discussão pública, a promover nos termos previstos 
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no regime jurídico dos instrumentos de gestão territorial para a discussão pública 

dos planos de pormenor.  

Assim, o período de discussão pública da ORU do Centro Histórico de Vila 

Real decorreu entre os dias 21 de janeiro e 9 de fevereiro de 2021. 

 

Figura 1: Aviso da Discussão Pública em Diário da República 

 

O presente Relatório de Ponderação da Discussão Pública deve incluir as 

reclamações, observações ou sugestões recebidas no decurso da Discussão Pública 

e acompanhar o PERU na versão que integra as participações recebidas e respetiva 

ponderação, quando justificável e aplicável. 
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II. PUBLICITAÇÃO E DIVULGAÇÃO 

A aprovação da ORU do Centro Histórico de Vila Real e a abertura do seu 

período de discussão pública foram divulgadas no sítio da internet do Município de 

Vila Real (www.cm-vilareal.pt) e na sua página na rede social facebook 

(www.facebook.com/pg/municipiovilareal). 

 

Figura 2: Divulgação da Discussão Pública nas páginas da Câmara Municipal de Vila Real 

Em: https://www.cm-vilareal.pt/index.php/noticias/item/1410-discussao-publica-da-operacao-de-
reabilitacao-do-centro-historico-de-vila-real-21-janeiro-a-9-de-fevereiro-2021 e  

https://pt-pt.facebook.com/pg/municipiovilareal/posts/?ref=page_internal 

 

Cumulativamente, o período de discussão pública foi também divulgado na 

comunicação social, mais especificamente em duas publicações de âmbito regional, 

os semanários “Notícias de Vila Real” e “Voz de Trás-os-Montes”. 
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Figura 3: Divulgação da Discussão Pública na Comunicação Social 

Em: Notícias de Vila Real (20 de janeiro de 2021) e A Voz de Trás-os-Montes (21 de janeiro de 2021) 
 

Ao longo do período de discussão pública todos os documentos que integram 

o projeto da ORU do Centro Histórico de Vila Real estiveram disponíveis para 

consulta física nos Paços do Concelho e ainda, para consulta digital na página da 

internet da Câmara Municipal de Vila Real, o que permitiu realizar a discussão 

pública em 20 dias seguidos. 

 

Figura 4: Elementos disponibilizados para consulta no site da Câmara Municipal de Vila Real 

Em: https://www.cm-vilareal.pt/index.php/participar/discussao-publica 
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Os interessados puderam, assim, apresentar reclamações, observações, 

sugestões ou pedidos de esclarecimento (endereçados ao Presidente da Câmara 

Municipal de Vila Real) por via postal, no Gabinete de Atendimento ao Cidadão da 

Câmara Municipal ou através de correio eletrónico (para geral@cm-vilareral.pt). 

 

 

 

 

mailto:geral@cm-vilareral.pt
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III. PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS 

No âmbito do período de Discussão Pública o Município de Vila Real recebeu 

um total de 5 participações/ sugestões, tal como apresentadas em anexo. 

Seguidamente procede-se à sua descrição sucinta e à respetiva ponderação. 

• Participação 1 

Requerente: Nuno André Caetano da Silva 

Sugestão: Refere-se à travessia pedonal que permitirá ligar a Vila Primitiva 

com uma recente área de expansão, referindo que duas margens que nasceram em 

pontos temporais bastante distintos necessitam de uma maior e mais cuidada 

interação entre elas. Considera que o aproveitamento natural e paisagístico do vale 

do rio Corgo deve ser feito com recurso a passadiços de madeira, que devolvam o 

espaço verde à cidade, e que a construção da estrutura atualmente prevista 

dominará e produzirá um enorme impacto visual na paisagem, colocando em causa 

qualquer recuperação a realizar no património histórico e arquitetónico existente, 

como os antigos moinhos medievais da Peneda e a antiga central hidroelétrica do 

Agueirinho. Entende ainda que a implantação da travessia pedonal à cota alta da 

cidade irá provocar no peão vertigens e grande sensação de fragilidade e 

desconforto, potenciadas pelo enorme vão, pela grande distância ao solo e pela 

acentuada intensidade do vento. Sendo da opinião de que é fundamental promover 

a relação entre as duas margens, considera fundamental rever a tipologia de 

travessia. 

Ponderação: À semelhança do exposto na participação, e 

independentemente do tipo de travessia, existirá sempre a preocupação em 

garantir as melhores condições de segurança para quem atravessa a ponte ou 

qualquer outra estrutura. Não obstante, esta é uma questão que ultrapassa o 

âmbito da ORU enquanto documento estratégico e, apenas podemos aqui reforçar 

que o projetista deve ponderar o tipo de travessia mais adequado ao local e à 

função a desempenhar, bem como deve dar especial cuidado aos factos levantados 

aquando da avaliação das condições de segurança e conforto na travessia da ponte. 
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• Participação 2 

Requerente: Associação Arquivo de Memórias (representada por Helena Gil 

Coutinho, Presidente da Direção) 

Sugestão: Relativa à Vila Velha e à ponte pedonal/ ciclável prevista que 

ligará as duas margens do rio Corgo, considerando que a reserva arqueológica que 

a Vila Velha constitui não se parece compatibilizar com a ponte de betão com uma 

dimensão considerável como a proposta pelo Município. Refere ainda que o 

processo de intervenção e requalificação arqueológica da Vila Velha, interrompido 

desde 2006, deveria ser retomado imediatamente. Face ao exposto recomenda 

que, caso a proposta da ponte avance para execução, se tenha o maior cuidado e 

empenho na preservação dessa “reserva arqueológica”, com a devida consulta às 

entidades com responsabilidade técnica nessa área. 

Ponderação: Os projetos têm sempre de se articular com o património 

existente, nomeadamente com o património arqueológico, pelo que, mais uma vez 

apenas podemos reforçar esta preocupação, a ser acautelada em fase de 

elaboração e aprovação do projeto de execução da referida ponte. A sujeição do 

projeto a parecer da Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN) é também um 

garante da salvaguarda do património em causa. 

• Participação 3 

Requerente: Associação Arquivo de Memórias (representada por Helena Gil 

Coutinho, Presidente da Direção) 

Sugestão: Respeita à antiga Estação de Comboios e à antiga Fábrica da 

Cerâmica de Vila Real. Relativamente à antiga Estação de Comboios indica que 

qualquer reabilitação a levar a cabo deve preservar a autonomia arquitetónica do 

edifício original, e que qualquer ligação do edifício a outra estrutura deve fazer-se 

de forma arquitetonicamente compatível, sem destruição de qualquer das suas 

componentes, incluindo o derrube de algumas das suas paredes exteriores. Quanto 

à antiga Fábrica da Cerâmica é referido que, independentemente da solução 



 

  

Relatório de Ponderação da Discussão Pública          9                                   fevereiro de 2021 

  

adotada para a reabilitação da antiga zona industrial, deve garantir-se sempre a 

preservação do conjunto formado pela chaminé e pelo forno dessa antiga fábrica, 

tendo em conta o seu valor ímpar enquanto património arqueológico industrial do 

concelho de Vila Real. A Associação considera que, dada a importância histórico-

arqueológica deste conjunto, deveria avançar-se de imediato para a sua 

classificação enquanto imóvel de interesse municipal. 

Ponderação: A intervenção indicada para o edifício principal da antiga 

Estação de Comboios consiste na conservação desse mesmo edifício, garantindo a 

manutenção da sua traça original e dos elementos arquitetónicos diferenciadores 

que possui, em articulação com a sua ampliação. O projeto de execução deverá 

atentar a esse princípio, dado tratar-se de um imóvel identificado como “de 

qualidade”, ou seja, edifício que isoladamente é detentor de interesse cultural e 

patrimonial, que urge ser mantido e valorizado.  

Quanto à antiga Fábrica da Cerâmica, a estratégia da ORU vai de encontro à 

sugestão apresentada, sendo por isso mesmo indicado (na página 40 do relatório 

da ORU) que “no caso da renovação indicada para os edifícios principais que 

integram o Complexo da Antiga Fábrica da Cerâmica, considera-se fundamental que 

sejam mantidos os elementos existentes que remetem para a memória do local, tal 

como a chaminé, de modo a não deixar cair no esquecimento a importância que 

esta indústria inaugurada em 1910 teve no contexto industrial e no 

desenvolvimento da cidade nas primeiras décadas do século XX.” 

• Participação 4 

Requerente: Luís Pereira 

Sugestão: Refere-se à falta de medidas de salvaguarda do património 

cultural da cidade, considerando que as obras realizadas no centro da cidade têm 

causado vários impactos negativos no património, e lamentando que no âmbito de 

uma “requalificação do centro histórico” o património que o constitui não seja 

devidamente salvaguardado. Dá particular enfâse ao importante vestígio 

arqueológico conformado pelo afloramento granítico existente na Rua Marechal 

Teixeira Rebelo, que contém várias gravuras rupestres, referindo que nunca foi alvo 

de uma investigação científica nem merecedor de proteção ou interesse por parte 
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da autarquia (pese embora valor cultural que detém, tanto para a comunidade 

científica como para a comunidade local). Questiona, dadas as recentes afetações 

provocadas pelas obras realizadas na Rua Marechal Teixeira Rebelo, quais as 

medidas de salvaguarda e de proteção existentes para os vestígios arqueológicos 

existentes na cidade, quais as medidas de salvaguarda que o a autarquia vai adotar 

para garantir que não seja destruído mais património desse conjunto (dado não 

existir um levantamento arqueológico das gravuras), de que forma é comprovado 

que não foram destruídas gravuras existentes nesse afloramento rochoso (uma vez 

que não se conhece a verdadeira extensão do painel rupestre) e ainda o porquê de 

se ter partido esse afloramento rochoso com meios mecânicos e manuais (dado no 

passado ter sido possível aí fazer um passeio, sem destruir a rocha). Entende que 

deveria ter sido realizado um estudo patrimonial fidedigno sobre o centro histórico 

antes do início da obra e que quando esta se iniciou deveriam ter protegido esta 

ocorrência patrimonial para evitar danos, bem como fazer um levantamento 

arqueológico exaustivo em toda a extensão do afloramento granítico.   

Ponderação: Todos os projetos que sustentam as intervenções realizadas 

pelo município são sujeitos ao parecer da tutela sendo, no caso em concreto, 

analisados pela DRCN. Deste modo, e seguindo as indicações dadas para as obras a 

realizar no centro histórico, a obra na Rua Marechal Teixeira Rebelo está a ser 

acompanhada in loco por uma arqueóloga, que regista e documenta os vestígios 

arqueológicos identificados durante a sua permanência em obra. Realça-se ainda 

aqui que a ORU atenta ao património cultural existente, considerando-o 

determinante enquanto retrato da cultura das gentes de Vila Real e da evolução da 

cidade, conferindo assim identidade, autenticidade e unicidade a Vila Real, pelo que 

pugna pela preservação e valorização do património cultural em presença. Não 

obstante, e porque se trata de um documento estratégico, indica critérios e 

elementos a preservar no caminho a seguir, sendo os projetos subsequentes que 

têm de interiorizar e acautelar a preservação desses elementos e a incorporação 

desses critérios. 
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• Participação 5 

Requerente: Luís Pereira 

Sugestão: Relativa ao elevador da rampa do Calvário e à ponte sobre o rio 

Corgo. No que respeita ao elevador, defende que a autarquia deve refazer os muros 

que foram destruídos para a execução do elevador, salvaguardando as pedras 

pertencentes ao muro e que são originárias da antiga cerca da Vila Medieval. 

Quanto à ponte, considera ser uma obra que em nada beneficia a cidade, indicando 

que a autarquia deve respeitar a autenticidade do que resta do velho burgo 

medieval de Vila Real, sem provocar qualquer impacto negativo sobre este 

património de grande valor. 

Ponderação: Relativamente ao elevador da rampa do Calvário, cumpre 

informar que o projeto obteve parecer favorável da DRCN, tendo-se procedido à 

numeração das pedras de muro (tal como indicado pela entidade) antes de se 

efetuar a sua desmontagem, de modo a que se possa proceder à sua correta 

relocalização quando a obra estiver a terminar. No tocante à ponte, reforça-se o 

indicado na ponderação da participação 2, ou seja, aquando da elaboração e 

aprovação do projeto de execução, obviamente que este irá acautelar que a ponte 

deve ter uma correta inserção e integração na Vila Velha, respeitando a 

autenticidade do velho burgo medieval de Vila Real, pois só assim passará pelo 

crivo da edilidade e da DRCN. 
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IV. BALANÇO FINAL 

Atendendo à ponderação das participações recebidas no âmbito do período 

de discussão pública, tal como apresentada no capítulo anterior, apenas a sugestão 

3 implicou uma ligeira alteração da ORU/PERU do Centro Histórico de Vila Real, pois 

onde se referia, nas páginas 42 e 54, que se devia preservar a chaminé da antiga 

Fábrica da Cerâmica, tal como sugerido, acrescentou-se como a preservar o 

“conjunto formado pela chaminé e pelo forno dessa antiga fábrica”. 

Não obstante, procedeu-se ainda à correção, no relatório, de um lapso 

referente à denominação da Capela de Santo Antoninho dos Esquecidos (página 

59). Foi ainda necessário atualizar a referência ao intervalo temporal para a 

implementação do programa de execução da ORU, que na prática está a decorrer 

desde 2016 (aquando da entrada em vigor da primitiva ORU), pois realisticamente 

já existem ações que foram realizadas e outras que estão em curso no momento 

atual. Contudo, formalmente, com a entrada em vigor da presente ORU o timing 

para a implementação da ORU começa de novo a contar, pelo que a execução 

formal da ORU decorrerá entre 2021 e 2031, podendo ainda vir a ser prorrogada 

por mais 5 anos, se necessário.  

Por último, tendo a ARU caducado a 29 de janeiro, e uma vez que os 

objetivos estratégicos a prosseguir e o quadro dos benefícios fiscais associados aos 

impostos municipais já constavam do documento, incluiu-se apenas um subcapítulo 

no ponto I do relatório, relativo aos critérios subjacentes à delimitação da ARU, e 

acrescentou-se uma planta apenas com a delimitação da área abrangida pela ARU 

ao processo, dando assim resposta ao Artigo 13º do RJRU no que concerne aos 

elementos que a delimitação de uma ARU contém. 

Face ao anteriormente exposto, e de acordo com o n. º2 do Artigo 7º do 

RJRU, promove-se a aprovação em simultâneo da delimitação da área de 

reabilitação urbana e da operação de reabilitação urbana. 

Assim, o Programa Estratégico de Reabilitação Urbana do Centro Histórico 

de Vila Real que conforma a ORU, e a respetiva ARU encontram-se em condições de 

serem submetidos a aprovação pela Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara 
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Municipal Vila Real, em acordo com o estipulado no n.º 1 dos Artigos 13º e 17º do 

RJRU. 
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ANEXO 

PARTICIPAÇÕES RECEBIDAS 
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